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Estado do Ceorá 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPIARA 
Secretaria de Administração e Finanças 

7+EI lfiv 902/92, De, 08 de Julho de 1992. 

Oonoed'~ rea~uate aalarial a todoa oa 

eexvidorea munioipaia e dá oatrar providenoia~: 

0 PREFEITO ]iQftIOIPAD DE AOOPIARA. 

?aço aeber que a Oâmara Yunioipal d• ~oopiara, / 

Frtado do Oeari, deoretou • eu aanoiono • Prosuigo a seR 

guinte Deit 

Art. 1º -Fios oonoedido reajusta aalàrisl para ,, 
todos oe servidores páblioos munioipal, de oonfor~aiddde/ 

oom oe anexas apresentados, tomando-ee por base a propor 

oionalidada da carga horária d• trabalho, som vigenoia / 
Y 

a partir ds 1º d• J nho de Oorrente ano. 
u 

Jltt. .2º - flete Dai entra em vigor na data d• sua 

publioagio, revogadóa so dispoeigóêe em contr~írio. 

Pego da Prelcitura Yluniaipal de Aoopiara, em 08 

de Julho da 1.992. 

~ ~~ t 
óúo Üchóa de ,Albü,qüarque 

I'r:,i'eito +=un3.~stpal 


